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DECRETO 001 DE 2025 DE ABRIL DE 2025

Decreta luto oficial no ambito do Poder Legislativo Municipal pelo periodo de trés dias em respeito ao falecimento

do Vereador Sebastido Joaquim Vieira ocorrido nesta data.

O Presidente da Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuicoes legais e em con-

sonancia com os sentimentos de pesar manifestado por todos os membros desta Casa Legislativa, resolve:

Art. 1° Fica decretado luto oficial de trés dias no ambito do Poder Legislativo Municipal em respeito ao falecimento
do Vereador Sebastidao Joaquim Vieira, ocorrido nesta data.

Art. 2° Durante o periodo de luto, as bandeiras da sede Camara Municipal serdo hasteadas a meio mastro, como si-
nal de respeito a memodria e ao legado deixado pelo vereador falecido e reconhecimento por sua trajetéria politica e
social.

Art. 3° O presente decreto entra em vigor imediatamente sera publicado Diario Oficial Eletronico da Camara Muni-
cipal.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 22 de abril de 2025.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente
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DECRETO 001 DE 2025 DE ABRIL DE 2025





	Decreta luto oficial no âmbito do Poder Legislativo Municipal pelo período de três dias em respeito ao falecimento do Vereador Sebastião Joaquim Vieira ocorrido nesta data.









	O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e em consonância com os sentimentos de pesar manifestado por todos os membros desta Casa Legislativa, resolve:



	

	Art. 1º Fica decretado luto oficial de três dias no âmbito do Poder Legislativo Municipal em respeito ao falecimento do Vereador Sebastião Joaquim Vieira, ocorrido nesta data.





	Art. 2º Durante o período de luto, as bandeiras da sede Câmara Municipal serão hasteadas a meio mastro, como sinal de respeito à memória e ao legado deixado pelo vereador falecido e reconhecimento por sua trajetória política e social. 



	 

	Art. 3º O presente decreto entra em vigor imediatamente será publicado Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal.







	Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 22 de abril de 2025.









 Giulliano Sousa Rodrigues

	 Presidente
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